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Cam, Mua fl. Garças
R8__mL

estado de mato grosso
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

PROTOCOLO
MUNICIPAL QÉ BARRA DO GARÇAS-MT

■Dala: TC I

presente piopustu de revogação da Lei Municipal na 3.564, de 28 de
e 2014, a qual dispõe sobre a doação de lotes a empresa CRUVINEL DA CUNHA-

18 Ci' ° -
D-. > ^ necessária para a leguiarização da área relacionada ao■s ri o n ustnal, uma vez que as leis autorizativas à doação dos imóveis municipais
oram eivadas de vício, inclusive algumas já foram consideradas inconstitucionais como a

ivãOir"" Processo
Além da Situação acima exposta, verifica-se que as empresas beneficiárias

também nao cumpriram com a obrigação disposta referente a destinação dos imóveis
pelo prazo de 02 anos, fato que por si só já enseja a reversão ao patrimônio póbiico
municipal.

Nesse sentido, a atual administração vem solicitar a revogação de todas as
eis pretéritas que não verificaram o principio da legalidade e impessoalidade, com o
ntuito de dar uma destinação adequada a essa área de extrema importância para o

desenvolvimento industrial de nossa cidade.
Dessa forma, requer-se a aprovação do presente projeto que visa a revogação

Le, Municipa, ns 3.564, de 28 de Agosto de 2014, peios motivos acima expostos.
Atenciosamente,
Barra do Garças/MT, O^de >Y\acQ- de 2.on.

Adílson^onçalves de Macedo
/Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinár^ do

V \



ESTADO DE MATO GROSSO
refeitura Municipal de Barra do Garças

DE 2021.

PROTOCOLO

raa ('A' òT

FJJNClONÃRin

"Dispõe sobre a revogação de Lei Municipal
n9 3.564, com a reversão ao patrimônio
publico da área que menciona e dá outras
providências."

área total de 18.000,00 m^'. ' ^'strito Industrial, com

Município de Bar^dcfarças^wf"
Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrario.

gabinete do prefeito municipal

Barra do Garças/MT, O^de W\a>U0 de 2021.

ADILS0I\J^NÇALVES de MACEDO
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
mm ̂ .5^^ deA^ de ^4h de2014.

Projeto de Lei n® 071/2014, de autoria dVpcíder Executivo Municipal.

Autonia a doação do imóvel que menciona a
empresa CRÜVINEt OA CUNHA - ME (NUTftIMAX
RAÇÃO ANIMAL)'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado da Mato Grosso,
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1' Rca o Poder Executivo autorizado a doar a empresa CRUViNgL DA
CUNHA . ME, inscrito no CNPJ sob o n9 32.954.7^/0001-16, representada pelo Sr. Antônio
Cruvínel da Cunha, brasileiro, empresário, portador do RG n» M4413430 - SSP/MG, Inscrito no
CPF sob o n» 572.866.396-68, a titularidade de um terreno pertencente à Municipalidade, com
area de terreno de 18.000,00 locado sob o lote na 01, Quadra ns IND 1/5 - Distrito
irKiustríal, confcxmé laudo de avaliação.

Parágrafo Único. O Imóvel objeto da presente doação destina-se a fabricação
de allnientos para animais.

An. 2^ A empresa CRUVINa DA CUNHA - ME terá o prazo de 02 (doU) anos,
para cumprir Integralmente a destinaçao do imóvel a que se refere o artigo anterior, sob pena
de sua reversão ao patrimônio Público Municipal.

Art 3* O donatário não poderá allerjar o imóvel peb prazo de 20 (vinte) anos.

Art. 4' As despesas decorrentes da transferência do (móvel correrão por conta
exclusiva da empresa beneficiária.

Art 5« Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6® Revogam-se as disposições em rontráio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Ban^ do Garças/MT., de de 2014.

ROBERTO ÂNGE^^ FARIAS
Prefeito Munídpai



Câmara
Mtintrihal i.

BAUHA DO CAHCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam.Mua 6. Garças

. Câmara
\ '•"("•Ptcsenie

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei
n°074/2021 (Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal n®3.564, com a reversão ao
patrimônio público da área que menciona e dá outras providências) de autoria do Poder
Executivo Municipal, que segue em anexo.

Barra do Garças-MT, 13 dé maio de 2020

Laris^jRafaella Gomi
Arquivo - Portaria

de Farias

72018

íTS

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811

barradogarcas.int.lcg.br-fb.com/caniaramunicipalbarradogarcas
Rua Mato Grosso, IS° 617, Centro, Barrado Garças-MT, CEP: 78600-000

camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg,br



■  IcSTfcJãSs■IMIlUlililUllnnj^ Municipal de Barra do Garças h.. çnly.Palacio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva . 01_
ASSESSORIA jurídica ^

Parecer n®: 084/2021.

E..cu,.o ""
no patrimômo público da área que menciona. """ "

I- RELATÓRIO

ZerE.eca,i,o ^ZTpaf T ">"■ "" *nicipai, que. ^^spoe sobre a revceaçao da lei munidnni *>" i 'revereao ao palrimãnio público da área que menciona " "•""•cP"! a 3564 com a

:X"s:xST==££^==-
município. ° ™'"° ° P- o patrimônio do

É o relatório.

II-PARECER

Mpectos distinto^ °° "" passar por trêsMpectos distintos, que sao a competência, onde observaremos se a matéria é de competência do
forma d " ''=™ P™P°®P' P^l" P^iPr e.xeeutivo ou peio poder legislativo- ao™a superada a questão da competência deve-se atentar para a fonna em que deve ser apresentado "se

mo iei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a legalidade do proieto ou
seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos
ZL ™° ='P;:'''''Pf«P"''P "'"huma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa expllaçõespassamos a analise dos requisitos mencionados;

Z, • ■ „ / - É indiscutível a competência do município para legislar sobre a
administração e execução dos serviços locais: ganizaçao,

Constituição Federal

"An. 30. Compete aos Municípios:
/- Legislar sobre assuntos de interesse tocai;

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças
"Artigo W - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu

pecuhar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente,
entre outras, as seguintes atribuições: "^vãmente,
1 - Legislar sobre assuntos de seu peculiar imeresse;

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358/0800 642 6811
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Estado de Mato Grosso

•  I » Câmara Municipal de Barra do Garças
l3!aaiESD0am Pclàcio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Gar^s
Rs_Q^

- Q

^j^JMISSAODl^UNSTITUIÇAO.J USTIÇA E REpIÕm

PARECER

Projeto dc Lei n" 074/2021 de
autoria do poder execltivó
MUNICIPAL.

RFnArXn i j « COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA F
KLÜAÇAO. analisando o PROJETO DF f FI Pm r duou^A
FAVORAVfi f J UE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER<A VEU por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala Hac

de202Í.
Comissões da Câmara Municipal. em

elator

(66) 3J0I-2484 /3401-2395 /340I-2358 / 0800 642 6811

''^'■'•«<'og«'-cas.mt.le{..br- fb-com/camarabarradosarcas
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam.Mun.6.G

o

VOTAÇÃO

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

^  VEREADORES " PARTIDO SIM NÃO AB^ENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

Gabriel pereira lopes—vice - Pr«»ideiitc PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB ■i
JAIRO GEHM- I" Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPllBLIC,VNO

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DEM <
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 7>í-
PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD JÍ^T\ t .> J O ip T
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

5<'
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

Aprovado poi UiiammidQdo
de vtfieadores prpsfíntescfP Odinária do

■  xty'\

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcfls.ml.lcg.br —fb.com/camarabarmdogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
c.'imarn@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa^barr.adügarcas.mt.leg.br / ouviUoriaí&7barradogarcas.rat.lcg.br


